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António Francisco Cocco Seixas Soares, com endereço na Avenida
do Visconde Barreiros, 77, 5.o, 4470-151 Maia.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 7 de Novembro de 2007, pelas
14 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores,
a qual será imediatamente antecedida da tomada de posse pelos mem-
bros da comissão de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Não tendo o juiz limitado a participação na assembleia aos titulares
de créditos, podem os credores afectados fazer-se representar por
outro cujo crédito seja pelo menos igual ao limite fixado, ou agrupar-se
de forma a completar o montante exigido, participando através de
um representante comum (n.o 4 do artigo 72.o do CIRE).

2 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Raquel Queirós
Valente Moutinho. — O Oficial de Justiça, Ana Cristina Soares Lopes.

2611057619

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.o 7254/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 190/07.1TBPBL

Credor — JORLIS — Edições e Publicações, L.da

Insolvente — Móveis Joviniano Comércio de Mobiliário e Deco-
rações, L.da

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal, no dia 29 de
Maio de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de
insolvência da devedora Móveis Joviniano Comércio de Mobiliário
e Decorações, L.da, número de identificação fiscal 504392956, com
sede na Estrada Nacional n.o 1, Travasso, 3100 Pombal.

São administradores do devedor Francisco Joviniano Martins dos
Santos, nascido em 30 de Abril de 1962, nacional de Portugal, número
de identificação fiscal 803778708, bilhete de identidade n.o 5958062,
ao qual foi fixada como morada a Estrada Nacional n.o 1, Travasso,
3100-000 Pombal.

Para administrador da insolvência é nomeado Romão Manuel Claro
Nunes, com endereço na Rua do Padre Estêvão Cabral, 79, 2.o,
sala 204, 3000-317 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno ou limitado [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 20 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 6 de Dezembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião da assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

24 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.

2611057576

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA

Anúncio n.o 7255/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 934/07.1TBPTL

Insolvente — VIP — S. Martinho Restaurante, Pizaria, L.da

Credor — Instituto da Segurança Social, I. P., e outro(s).

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de Lima, no dia
10 de Setembro de 2007, às 11 horas e 15 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência do devedor VIP — S. Martinho
Restaurante, Pizaria, L.da, número de identificação fiscal 506294315,
com sede em Terreiro, São Martinho da Gandra, 4990-643 Ponte
de Lima.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Miguel Ribas
Fernandes, com domicílio na Rua de Aveiro, 87, 4900-495 Viana do
Castelo.

São administradores do devedor:

José da Mota Bernardes, bilhete de identidade n.o 11113555, com
domicílio em Igreja, Atães, 4730 Vila Verde;

Júlio de Matos Gonçalves, com domicílio em Barco, São Paio de
Jolda, 4970 Arcos de Valdevez.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados de que podem, no prazo
de cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as
restantes menções do artigo 36.o do CIRE.
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo
191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

24 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira
de Sousa. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinto.

2611057640

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.o 7256/2007

No processo de insolvência n.o 7563/06.5TBVFR-C, em que é insol-
vente Armando Santos & Sá, L.da, com sede em lugar de Outeiro,
Arrifana, e administradora da insolvência Nídia Sousa Lama, residente
na Rua de São Nicolau, 33, 5.o, AF, Santa Maria da Feira, a Dr.a Ana
Maria Ferreira, juíza de direito do 4.o Juízo de Competência Espe-
cializada Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz saber que são os credores e o insolvente Armando Santos & Sá,
L.da, número de identificação fiscal 501613048, com endereço no lugar
do Outeiro, 3700 Arrifana, notificados para, no prazo de 5 dias, decor-
ridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas
pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

8 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Maria Fer-
reira. — O Oficial de Justiça, Dalila Almeida.

2611057638

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.o 7257/2007

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.o 841/06.5TBSTS-H

Insolvente — MONSITIRSO — Indústria e Comércio de Têxteis e
outro(s).

Presidente da comissão de credores — José Luís Gonçalves Pedrosa
e outro(s).

A Dr.a Sandra Mendes Ramalho, juíza de direito do 3.o Juízo de
Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Santo
Tirso, faz saber que são os credores e a insolvente MONSI-
TIRSO — Indústria e Comércio de Têxteis, L.da, número de iden-
tificação fiscal 506229840, com endereço na Zona Industrial Várzea
do Monte, 5, 4780 Santo Tirso, notificados para, no prazo de 5 dias,
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do
CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

2 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Mendes Rama-
lho. — O Oficial de Justiça, Domingos Martins.

2611057684

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.o 7258/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 377/07.7TBSJM

Insolvente — Arsol Plásticos, L.da, e outro(s).
Presidente com. credores — BANIF — Banco Internacional do

Funchal, S. A., e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados em que são devedor
Arsol Plásticos, L.da, número de identificação fiscal 500265089, com
endereço em Devesa Velha, São João da Madeira, 3700-913 São João
da Madeira, e administradora da insolvência a Dr.a Emília Manuela,
com endereço na Rua do Jornal Correio da Feira, 11, 1.o, 4520-234 Santa
Maria da Feira, ficam notificados todos os interessados de que no pro-
cesso supra-identificado foi designado o dia 20 de Novembro de 2007,
pelas 14 horas e 30 minutos, para a realização da reunião de assembleia
de credores para discussão e aprovação do plano de insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados, para consulta, na Secre-
taria do Tribunal e que o mesmo sucederá com os pareceres even-
tualmente emitidos nos termos do artigo 208.o do CIRE.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

10 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Gabriela Lopes. —
O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.

2611057563

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 7259/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 10/07.7TYVNG

Insolvente — FASHIONOUTLET — Com. Vest. Aces. Moda, L.da,
número de identificação fiscal 504553445, com endereço na Rua
Industrial da Urtigueira, 75, Zona Industrial das Lajes, Canelas,
4400 Vila Nova de Gaia.

Administrador da insolvência — Dr. Elmano Relva Vaz, com ende-
reço na Rua do Mourões, 145, 1.o, 4405-380 São Félix da Marinha.

Ficam notificados todos os interessados de que, por despacho pro-
ferido em 27 de Setembro de 2007, o processo supra-identificado
foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ine-
xistência de bens.

Efeitos do encerramento — os previstos no artigo 233.o do CIRE.

28 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A.
M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

2611057804

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 7260/2007
Processo n.o 444/04.9TYVNG-C — Prestação de contas (liquidatário)

Liquidatário judicial — Carlos Alberto Soares Leite da Silva.
Falida — Mecanocostura, S. A.
A Dr.a Ana Olivia Esteves Silva Loureiro, juíza de direito deste

Tribunal, faz saber que são os credores e a falida Mecanocostura, S. A.,
NIF 501452010, com sede na Rua do Engenheiro Frederico Ulrich,
1636, Gemude, Maia, 4475-130 Maia, notificados para no prazo de
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

Passou-se o presente edital, que vai ser devidamente afixado no
local que a lei determina.

21 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves
Silva Loureiro. — O Oficial de Justiça, Amélia João Domingues.

2611057497




